Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 271/69 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA AQUISIÇÃO DE ÁREA DE TERRAS PARA ABERTURA DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica  declarado de utilidade pública e autorizado o Poder Executivo Municipal, a adquirir por compra uma área de terras pertencentes ao Senhor Jair Waltrick de Córdova, situado a Avenida 24 de Outubro, na parte conhecida por Vila Nova, nesta Cidade, com área de 500 metros quadrados sendo dez metros lineares de frente e cinqüenta metros de fundo.

§ Único -   O imóvel acima descrito de destina a construção de uma Rua de ligação entre a Avenida 24 de Outubro e o prolongamento da Rua Anita Garibaldi.

Art. 2º -  Para atender às despesas com a execução desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de um mil cruzeiros novos (NCR$ 1.000,00), que correrá por conta do saldo disponível de Transferências de Capital – Fundo de Participação dos Municípios – vindo do exercício de 1968.

Art. 3º -  Para efeitos de contabilidade fica o Poder Executivo  autorizado   a incluir no Orçamento Vigente, no serviço de Obras e Viação – Despesas de Capital em investimentos – a Dotação 4.1.1.5/74A, para inscrição do crédito especial autorizado pelo artigo segundo desta Lei.

Art. 4º -  Revogadas às disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua  publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 06 de fevereiro de 1969.
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